
PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOTUCATU 

Botucatu, 13 de dezembro de 2024.

limo. Sr.

Antonio Carlos Vaz de Almeida

DD. Presidente da Câmara Municipal

Botucatu-SP.

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por sua

Secretária Municipal de Participação Popular e Comunicação, vem, perante

Vossa Excelência, em resposta ao Requerimento nº 682, aprovado na Sessão

Ordinária de 02/12/2024, de autoria do nobre Vereador ANTONIO CARLOSVAZ

DE ALMEIDA, através do qual solicita: “nos termos da Lei Orgânica do

Município, realizarem uma força tarefa como intuito de inibir o uso de fogos de

estampidos, minimizando os impactos negativos e promovendo um ambiente

mais saudável, agradável e seguro para todos.”, dizer o que segue:

Da parte da secretaria de comunicação,

informamos que serão realizadas ações no site e redes sociais da Prefeitura

orientando sobre a lei. Aproveitamos a oportunidade e sugerimos que a Câmara,

através de seu site, redes sociais e canal de TV, também nos auxilie nesta ação

de divulgação, para que o maior número de pessoas sejam atingidas pelo

conteúdo.

Aproveito a oportunidade para apresentar
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

olhos SSIX ÁO G

CinthiaC. Souzi Lage
Secretária Municipal de Participação Popular e Comunicação 

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Botucatu/SP (14) 3811-400

CEP 18600-900 gabinete botucatu.sp.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

Botucatu, 02 de Dezembro de 2024. 

Ilmo. Sr. Dr. 

ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Botucatu-SP 

MARCELO EMILIO DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Segurança, vem perante Vossa Excelência, esclarecer que o assunto apresentado no 

Requerimento 682 foi tratado com o Comando Geral da Guarda Civil Municipal para 

organização dos trabalhos e orientação sobre o que disciplina a legislação vigente.  

Complementação à resposta sobre as campanhas de conscientização 

será apresentada pela Secretaria Municipal de Comunicação em momento oportuno. 

Colocamo-nos a disposição para apresentação de outros dados 

complementares.  

Atenciosamente. 

 

                                                           MARCELO EMILIO DE OLIVEIRA   

                                                           SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

http://www.botucatu.sp.gov.br/

